
PREFEITURA MUNICIPAL Ü[ ÜÀRANHUNS

PORTARIA NO 294fi2A24.SAD

0 s§cR§TARro DH ADTVilNTSTRAÇnO nX GARANHUN§,

n0 uso de suas atribuiçÕes,

RE§OLVE

CONCEDER a QUITERIA REGINA DA §ILVA,

Merendeira{Õ}, lVlatrícula no 82S3, lotado(a] na Secretaria de,

Educaçâo, Licençâ para tratamento de saúde, por 07 (seta) dias, dr:

acordo com CI que dispõe os termos dos artigos 115 e 121 ambos da

mesmâ Lei no 6.123 de 2A10711968 do,EFPC-PE, adotada pelo [\tlunicipio

atravás da Lei Municipal no. 2.836 de 2AA7197, combinado csm o

Decreto Lei no 117 de 2711211969, com vigência a partir de 0110812§24 a

aT taü2024.

ÜUí\IIPRA-SE

FUBLIQUE-SE T REGI§TRT-SE

Secretaria Municipal de Administraçâo, em 14 de agosto de 2024

Âmono Aratio Sanhna de Gor:c
Secrotáno de Administraç;r

Porhna }0ín1n-Gp

An o §antana de Godoy
Secretário de Adm inistraÇão
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